
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 1/2021/CUn, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e considerando a decisão do plenário tomada na 
sessão ordinária realizada em 23 de fevereiro de 2021,

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  a  constituição  de  uma  Comissão,  no  âmbito  do  Conselho 
Universitário, que conduzirá o processo de escolha dos(as) candidatos(as) para composição da 
lista  tríplice  para  função  de  vice-reitor(a)  pro-tempore da  Universidade  Federal  de  Santa 
Catarina (UFSC).

Art. 2º Designar os conselheiros relacionados abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a referida comissão:

I – Pedro Antonio de Melo – titular;

II – Arnoldo Debatin Neto – suplente;

III – Ronaldo David Viana Barbosa – titular;

IV – Eduardo de Mello Garcia – suplente;

V – Rodrigo Luiz Coelho – titular; e

VI – Taylana Ramos Pirocca – suplente.

Art.  3º  A  Comissão  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  data  da 
publicação desta Resolução, para organizar o processo referido no art. 1º, devendo publicar as 
regras que o regerão, estabelecendo prazo para inscrição dos(as) interessado(as), aplicando, no 
que couber, as regras previstas no Título II, Capítulo II, artigos 13 a 19, do Regimento Geral da  
UFSC.

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Universitário.

Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC.
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